
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

PROJETO DE LEI No 5.878, DE 2013 

 “Altera a Lei nº 4.749, de 12 de 
agosto de 1965, que dispõe sobre a 
gratificação natalina, instituída pela Lei nº 
4.090, de 13 de julho de 1962”.  

Autor: Deputado JOÃO PAULO LIMA 

Relator: Deputado ASSIS MELO  

I – RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Deputado 

João Paulo Lima, visa alterar a redação do art. 1º da Lei n° 4.749, de 12 de 

agosto de 1965, para que a gratificação natalina, instituída pela Lei n° 4.090, de 

13 de julho de 1962, passe a ser paga pelo empregador “até o dia 20 de 

dezembro de cada ano, ou, a requerimento, na data de aniversário do 

empregado, compensada a importância que, a título de adiantamento, houver 

recebido, na forma do art. 2º”. 

Na hipótese de requerimento, este “deverá ser feito com, 

no mínimo, sessenta dias de antecedência e poderá incidir sobre a totalidade 

da gratificação”. 

Justificando a proposição, o Autor salienta que a medida, 

se aprovada, aliviará o empregador do peso do pagamento concentrado da 

gratificação junto com a folha de dezembro, facilitando o fluxo financeiro das 

empresas, além de ajudar a atenuar a bolha inflacionária que se forma em 

razão da “concentração de recursos pagos no fim de ano”. 
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Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR 

Trata-se de medida das mais justas e de grande alcance 

social. 

Se aprovada, com certeza, será benéfica tanto para o 

empregado quanto para o empregador. 

Para o empregador devem ser enfatizados os motivos já 

expostos pelo Autor em sua justificação. Sem sombra de dúvida, nos finais de 

ano as empresas, de qualquer setor da economia, veem suas despesas 

correntes aumentarem de forma exponencial, em função da concentração do 

pagamento de encargos e tributos. 

Já para o empregado, qualquer hipótese de antecipação 

de ingressos é, com certeza, vantajosa. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 5.878, de 2013.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputado ASSIS MELO 

Relator 
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